	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.973 – de 17 de dezembro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 30.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com a classificação abaixo descrita, códigos:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana.
0103141004.141 – Aposentadorias e Pensões.

31900100 – Aposentarias, Reserva Remunerada e Reformas (1564).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................…............................................................. R$      9.000,00
31900300 – Pensões (1565).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$     21.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
03.01 – Secretaria Municipal de Governo.
0412242026.203 – Gestão da SEGOV.
33903000 – Material de consumo (864).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$     30.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 17 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 18/12/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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